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                         Lei nº 3.049/14 

 

“Concede subvenção a Associação Bloco Glória Glória.” 

                                                 

A Câmara Municipal de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais aprovou e eu, Maurício 

Rabelo, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º.  – Fica o Poder Executivo autorizado a subvencionar financeiramente o valor de R$ 

3.000,00 (três mil) reais em favor da “Associação Bloco Glória Glória Alegria”, inscrita no 

CNPJ nº 05.485.034/0001-37. 

 

Art. 2º - Fica a Associação autorizada a prestar contas com despesas referentes ao carnaval de 

2014, uma vez que os recursos recebidos anteriormente não foram suficientes. 

 

Art.3º- A despesa correrá por conta da dotação orçamentária utilizando a rubrica 

orçamentária. 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no átrio da Prefeitura Municipal. 

 

Mando, portanto, a todas as autoridades consultadas que cumpram em façam cumprir a 

presente Lei na forma determinada.  

 

Publicada, registrada e afixada em local de costume, no átrio desta Prefeitura Municipal. 

  

Campos Gerais, 25 de junho de 2014. 

 

 

 

Maurício Rabelo                                     José Humberto da Silva  

 Prefeito Municipal                         Secretário Mun. de Administração  


